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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 

ADM:2021/2024 

DECRETO N° 031/2024, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

MURAL PUBLICO 

AFIXADO EM 1 5-1MLIV 
RETIRADO FM -L.L. 

ResponsRvel 

"Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do Presidente 
e Vice- presidente do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais de Educação — CACS 
FUNDEB, para o biênio 2024/2025 do 
município de Aliança do Tocantins e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e, nos termos da Lei Municipal N. 
667/2021 de 16 de abril de 2021, Lei Federal N. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 
em conformidade com as normas de Constituição do Conselho Municipal de Educação 
e, 

Considerando a reunião realizada no dia 05 de abril de 2024, registrada em ata 
do CACS FUNDEB, para posse de membros e eleição para Presidente e vice-
presidente do referido conselho; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear respectivamente, presidente e vice-presidente do Conselho 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais de Educação — CACS FUNDEB, 
para o Biênio 2024/2025 do município de Aliança do Tocantins conforme disposição 
abaixo: 

a) Presidente: Maura Almeida dos Reis 

b) Vice-presidente: Cláudio Roberto da Silva Jovem 

Art. 2° - Este decreto revoga o Decreto Municipal n° 005.2023 de 12 de 
janeiro de 2023. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo ao dia 01 de janeiro de 2024, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Aliança do Tocantins, aos vinte e cinco dias do 
mês de abril de 2024. 

ELVES MO IRA GUIMARÃES 
- Prefeito Municipal - 


